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PORTARIA Nº 811, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Designar CARLOS PINHEIRO TORGGLER, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Chefe de Serviço, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Métodos,
Capacitação e Qualidade do Gabinete da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 813, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar LEONARDO MODESTI DONIN, Auditor Federal de Finanças e Controle,
do encargo de substituto de Chefe de Serviço, código FCPE 101.2, da Coordenação Geral de
Métodos, Capacitação e Qualidade do Gabinete da Secretaria Federal de Controle Interno
da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 826, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso V, do art. 1º da Portaria CGU nº 1.382, de 23
de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e, no
Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar ELGA PEDREIRA MENDES, Auditora Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Gratificada, código FG-2, da Coordenação-Geral de Integração e
Desenvolvimento Institucional da Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 865, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das competências previstas no art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e conforme disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 4º da Portaria nº 665, de 7 de
fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuar como representantes de suas
Unidades Organizacionais no âmbito do Comitê Gerencial de Gestão Orçamentária,
Financeira e de Custos da Controladoria-Geral da União:

I - Gabinete do Ministro:
a) Titular: Janildo Guedes Soares;
b) Suplente: José Ilo Rogério de Holanda;
II - Secretaria-Executiva:
a) Titular: Vivian Vivas;
b) Suplente: Fabiano Andrade Lima;
III - Corregedoria-Geral da União:
a) Titular: Eliane Prado de Andrade Ishida;
b) Suplente: Maria Amélia Eugênia Pinheiro;
IV - Ouvidoria-Geral da União:
a) Titular: Marcos Gerhardt Lindenmayer;
b) Suplente: Simone Ferreira Magalhães;
V - Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção:
a) Titular: Maria de Fátima Rezende;
b) Suplente: Fabiana Cristina de Oliveira Fiorini;
VI - Secretaria Federal de Controle Interno:
a) Titular: Tiago Chaves Oliveira;
b) Suplente: João Gabriel Miranda Alves Pereira;
VII - Secretaria de Combate à Corrupção:
a) Titular: Luana Roriz Meireles;
b) Suplente: Israel José Reis de Carvalho;
VIII - Diretoria de Gestão Interna:
a) Titular: Sergio Akutagawa;
b) Suplente: Giovanni Cândido Dematte;
IX - Diretoria Planejamento e Desenvolvimento Institucional:
a) Titular: Gustavo Rezende Soares;
b) Suplente: Walter Luis Araujo da Cunha;
X - Diretoria de Tecnologia da Informação:
a) Titular: Raniere Araújo de Campos;
b) Suplente: Maíra Hanashiro;
XI - Unidades da Controladoria Regional da União nos Estados:
a) Titular: Olavo Venturim Caldas; e,
b) Suplente: Mauro Kosis.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2.771, de 11 de outubro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 874, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das competências previstas no art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, e conforme disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 4º da Portaria nº 665, de 7 de
fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como representantes de
suas Unidades Organizacionais no âmbito do Comitê Gerencial de Gestão de Pessoas -
CGGP da Controladoria-Geral da União - CGU:

I - Gabinete do Ministro:
a) Titular: Janildo Guedes Soares;
b) Suplente: Daniella Corrêa da Anunciação;
II - Secretaria-Executiva:
a) Titular: Milena Luz Barbosa;
b) Suplente: Vivan Vivas;
III - Consultoria Jurídica:
a) Titular: Vinicius de Carvalho Madeira;
b) Suplente: Cibely Pelegrino Chagas;
IV - Secretaria Federal de Controle Interno:
a) Titular: Vera Raquel Lopes Linhares da Silva;
b) Suplente: Tiago Chaves Oliveira;
V - Ouvidoria-Geral da União:
a) Titular: Marcos Gerhardt Lindenmayer;
b) Suplente: Simone Ferreira Magalhães;
VI - Corregedoria-Geral da União:
a) Titular: Eliane Prado de Andrade Ishida;
b) Suplente: Maria Amélia Eugênia Pinheiro;

VII - Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção:
a) Titular: Fabiana Cristina de Oliveira Fiorini;
b) Suplente: Maria de Fátima Rezende;
VIII - Secretaria de Combate a Corrupção:
a) Titular: Luana Roriz Meireles;
b) Suplente: Roberto Cesar de Oliveira Viegas;
IX - Controladorias Regionais da União nos Estados:
a) Titular: Ronaldo Machado de Oliveira; e
b) Suplente: Mona Liza Prado Benevides Ruffeil.
Parágrafo único. No âmbito da Diretoria de Gestão Interna - DGI, serão

representantes titular e suplente o Diretor de Gestão Interna e o Diretor de Gestão Interna
- Substituto, respectivamente.

Art. 2º Fica revogada a Portaria CGU nº 3.005, de 7 de novembro de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 876, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Designar Finanças e Controle, para substituir o Chefe de Serviço da
Coordenação-Geral de Auditoria de Estatais dos Setores de Energia e Petróleo, código FCPE
101.2, da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal De Controle Interno, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 877, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDRADE, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão da Coordenação-
Geral de Auditoria de Estatais dos Setores de Energia e Petróleo, código FCPE 101.2, da Diretoria
de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, dispensando-o do encargo de substituto que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 878, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar GIULIANA BIAGGINI DINIZ BARBOSA BELISÁRIO, Auditora Federal de
Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de
Serviço da Diretoria de Promoção da Integridade, código FCPE 101.1, da Secretaria de
Transparência e Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União, dispensando-a
da Função Comissionada que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 879, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar BRUNO WAHL GOEDERT, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-Geral da
União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 880, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Dispensar NÉLIO DO AMPARO MACABU JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos da Corregedoria-Geral da
União da Controladoria-Geral da União, a partir de 22 de fevereiro de 2019.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 890, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Designar PAULO FEDERIGHI SOBRINHO, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria
de Políticas Econômicas da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de
Desenvolvimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 891, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar JOSÉ EDVALDO MACIEL SANTOS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral
de Auditoria de Políticas Econômicas da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas
e de Desenvolvimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral
da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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